
 

 

EEM BRANCA CARNEIRO 
DE MENDONÇA 
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 

 
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORES PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DAS ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO 
EDITAL Nº 006/2022 – SEDUC/CE, DE 22 DE ABRIL DE 2022 

  
Resultado Final do Processo Seletivo regulamentado pela Portaria Nº 03/2023 – EEM BRANCA CARNEIRO DE 

MENDONÇA 
  
O Diretor Escolar da EEM BRANCA CARNEIRO DE MENDONÇA, INEP: 23062126, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no Edital Nº 006/2022/SEDUC de 22 de abril de 2022 e, CONSIDERANDO o 
regulamentado na Portaria Nº 03/2023 –EEM BRANCA CARNEIRO DE MENDONÇA de 16 de Agosto de 2023, 
torna público o Resultado Final de todos os CANDIDATOS Aprovados no Processo Seletivo e de sua 
Homologação.       
  
1. Resultado final de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo por disciplina, classificação geral, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem crescente da classificação final, disciplina 
de inscrição, nota final 1ª etapa, nota final 2ª etapa, nota final da seleção, classificação final na seleção em 
ordem crescente.       
  

MATEMÁTICA 

Ord  
Insrição 

Nome Candidato em ordem 
crescente da classificação final 

Disciplina 
da inscrição 

Nota fi-
nal 1ª 
Etapa 

Nota fi-
nal 2ª 
Etapa 

Nota Fi-
nal Se-
leção 

Classificação 
final na sele-

ção em ordem 
crescente 

005 
MARIA CEDNA DIAS DE OLIVEIRA 
BARROS 

MATEMÁTICA 30,0 8,5 38,5 1º 

001 MATHEUS SILVA SANTOS MATEMÁTICA 27,0 10,0 37,0 2º 

006 
MARIA LUCILA FERNANDES DA 
SILVA 

MATEMÁTICA 25,0 11,5 36,5 3º 

007 ANA FLÁVIA DUTRA MARQUES MATEMÁTICA 30,0 4,5 34,5 4º 

004 
FRANCISCO EDUARDO DA SILVA 
PRUDÊNCIO 

MATEMÁTICA 
29,0 0,0 

29,0 5º 

009 
MARCIA BEATRIZ XIMENES OLI-
VEIRA 

MATEMÁTICA 
20,0 8,5 

28,5 6º 

 
2. Fica HOMOLOGADO o Resultado Final da seleção pública de professores para atender necessidades 
temporárias das escolas da rede pública estadual de ensino a contar da data dessa divulgação, cuja ordem de 
Classificação final por disciplina é a constante no item 1.   
 
Caucaia, 29 de agosto de 2023. 


